INDICAÇÃO Nº 
939
, DE 2005

INDICO, nos termos do Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Exmo. Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar através de órgãos competentes a liberação de recursos financeiros, para a Recuperação e Cobertura da Quadra de Esportes da Escola Estadual “Prof.ª Santa Duarte D’Incao”, no município de Presidente Venceslau. 

JUSTIFICATIVA

Cabe ao poder público, propiciar os meios indispensáveis para que se possa oferecer educação de qualidade, característica peculiar, do Governo do Estado de São Paulo, disponibilizando aos municípios, sempre que necessário, materiais, equipamentos e instalações modernas para suas escolas.

Neste sentido a Escola Estadual Prof.ª  Santa Duarte D’Incao, por meio de seu diretor, corpo docente, alunos que dela se utilizam para a realização de estudos e de atividades, além do presidente da Associação Comercial de Presidente Venceslau, Sr. Guido Ademir Denipotti, reivindicam a recuperação e cobertura da quadra de esportes.

Diante do exposto, a comunidade da referida escola, espera atenção especial do Governo do Estado para que este problema seja resolvido. 

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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